
INDICAÇÃO Nº 
3346
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de uma Companhia da Polícia Militar no município de Cosmópolis.

JUSTIFICATIVA

A população cosmopolense tem se dirigido, de forma recorrente, à edilidade de seu município no intuito de reivindicar mais atenção com a segurança pública, haja vista o aumento da violência e criminalidade nas zonas urbana e rural, decorrente do aumento da circulação e consumo de drogas lícitas e ilícitas.

Na atualidade o município de Cosmópolis conta apenas com um Pelotão de Polícia Militar, não obstante, Cosmópolis, cuja população estimada em 2012 ultrapassava 61.000 habitantes, juntamente com as cidades vizinhas, forma um triangulo de atuação cuja população é mais que suficientemente necessária a receber uma Organização Policial Militar no nível de Companhia PM, pois, repita-se, a criminalidade nas cidades em questão tem aumentado consideravelmente, fazendo jus à ampliação do efetivo de polícia ostensiva.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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